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LEI NO 3.065 DE 12 DE FEVERIIRO DE2026

Altera redação da Lei n' 2.135 de 1l de dezembro de
2013.

Art. lo Ficado alterada a redação do Art. 40 da Lei no 2.135, de 1 1 de dezembro
de 2013, que passa a constar com a seguinte redagão:

*Art. 40. O Quadro de Cmgos em Comissão e Funções de Conf,rança da
Administração Direta é constituído na forma que segue:

Número Categoria f,'uncional Padrão

1 Assessor de Ações Govern amentais CCIEGI

Art. 20 Inclui o Quadro de Especificação do cargo de Assessor de Ações
Govemamentais, com sua. peculiaridades, naÍnreza e atribuições, no Anexo I, da Lei no

2.135, de 1l de dezembro de 2013, com o seguinte conteúdo:

SPECIFICA ODOCARGO
Cargo Assessor de Ações Govemamentais Padrão CC
ATRIBfnÇÕES: PÍestar assessoramento direto ao Prefeito Municipal
mediante o fomecimento de subsídios e analises estratégicas sobre o
andamento do plano de govemo, de programas govemamenlais para fins de
tomada de decisão política; auxiliar o Chefe do Executivo na compreensão do
estrigio de Fojetos estratégicos, identificando pontos que demandern
coordenação política superior, sem interferir na execução técnica dos
departamentos; assistir o Prefeito em suas agendas de articulação i-nstitucional
com órgãos e entidades extemas, facilitando o fluxo de hformações e o
aliúamento de diretrizes de governo; organizar e sistematizar informações
levantadas junto aos órgãos técnicos sobre o cumprimento de convênios e
parcerias para Íins de informe direto ao Gabinete; prestar auúlio intelectual
ao Prefeito na interpretação de relatórios de planejamento e gestão, respeitadas
as competências técnicas e operacionais permanentes dos servidores de
carreira das areas de finanças e planejamento; elaborar relatórios consolidados
sobre resultados de políticas públicas para subsidiar a ataliu;áo política do
Chefe do Executivo; e desempeúar outras atividades de assessoramento
político-estratégico determinadas pelo Prefeito, vedado expressaÍnente o
exercício de funções meramente técnicas, burocráticas ou operacionais que

caracterizem desvio de finalidade ou substituigão ao concurso público.
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O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de Vereadores
decreta e eu saÍrciono a seguinte Lei:
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Condições de Trabalho:
- o exercício do cargo podeú exigir a prestação de serviços à noite e aos
sábados, domingos e feriados.

Requisitos para Provimento:
- Idade mínima: 18 (dezoito) anos.
- Escolaridade: ensino superior completo em Contabilidade, Ciências
Contábeis, Direito, Ciências Políticas e/ou Ciências Sociais.

Recrutamento: - Livre nomeagão e exoneração do Prefeito Municipal

Art. 3'Altera o Arexo II, Tabelas A e B da Lei n" 2.135, de 11 de dezembro de
2013, para incluir o cargo de Assessor de Ações Governamentais na relação de cargos em
comissão do Poder Executivo e para definir o padrão remuneratório, conforme segue:

TABELÁ.4
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TABELA B

Art. 4' O Organograma da Esúutura Administrativa do Poder Executivo de
Marnreleiro do Anexo III, da Lei n'2.135,de 1 I de dezembro de 2013, que passa a vigorar
com a alteração constânte do Anexo I.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro. PR, 12 de fevereiro de 2026.

S

Prefeito de Marmeleiro

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO FUNÇÃO DE
CONT'IANÇA

R$ 2.617,5iCCI Assessor de Ações
Govemamentais

SÍMBOLO VALOR FG
R$ 2.617,s1CCI R$ 10.342,00
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